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n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, o presente aviso vai ser publicitado na 
BEP (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicitação no 
Diário da República, e, sob forma de extracto, na página electrónica da 
Câmara Municipal de Loures (www.cm-loures.pt) e num jornal de ex-
pansão nacional, no prazo máximo de 3 dias contados da mesma data.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Câmara Municipal de Loures, enquanto entidade 
empregadora pública, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 de Outubro de 2011. — Por Delegação de Competências do Presi-
dente da Câmara Municipal, a Vereadora do Departamento de Recursos 
Humanos, Sónia Paixão.

305260191 

 MUNICÍPIO DA MADALENA

Aviso n.º 21299/2011

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados no Procedimento Concursal Comum, para constituição de relação 
pública de emprego por tempo indeterminado, com vista ao preenchi-
mento de um posto de trabalho de Técnico Superior (Licenciatura em 
Administração Pública), para exercício de funções na área de Recursos 
Humanos, da carreira geral de Técnico Superior, do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal da Madalena, aberto por deliberação da Câmara 
Municipal de 21 de Abril de 2011, cujo aviso de abertura foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 13 de Julho de 2011, depois 
de homologada por meu despacho, datado de 3 de Outubro de 2011:

1.º Lília Berta Leal — 17,27 valores.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção, do acto de homologação da lista 
unitária de ordenação final, que se encontra afixada neste serviço e na 
página electrónica do Município.

3 de Outubro de 2011. — O Presidente, José António Marcos Soares.
305201928 

 MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 21300/2011

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho por tempo indeterminado 
na categoria de técnico superior da carreira geral de técnico 
superior — área de Arquitectura.
1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02 na sua actual redacção (LVCR), n.º 3 do 
artigo 4.º e alínea a) do n.º 1, do artigo 19.º, ambos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 21/01, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04 (Portaria), e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
03/09, faz -se público que dada a inexistência de reserva de recrutamento 
nesta Câmara, bem como a dispensa temporária de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) conforme esclarecimento inserto no site da Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público, e na sequência de deliberação 
da Câmara Municipal da Marinha Grande, de 13/10/2011, foi autorizada 
a abertura de procedimento concursal comum destinado ao imediato 
recrutamento para ocupação de 1 (um) posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal:

a) Carreira/categoria: técnico superior;
b) Atribuições/competências ou actividades a cumprir ou executar, 

conforme caracterização do posto de trabalho previsto no mapa de 
pessoal aprovado: Elaboração de informações relativas a processos na 
área da respectiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, 
a qualidade e adequação de projectos, operações urbanísticas, esta-
belecimentos de restauração e bebidas, estabelecimentos comerciais, 
unidades industriais, instalação de antenas de telecomunicações, postos 

de combustíveis e outras operações urbanísticas; gestor do procedimento; 
atendimento presencial e telefónico dos munícipes e técnicos; realiza-
ção de vistorias; implementação da tramitação desmaterializada dos 
procedimentos decorrentes de pedidos de licenciamento industrial, no 
âmbito do Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro; implementação, 
gestão e desenvolvimento da medida intersectorial ISO 1 — Balcão do 
Empreendedor — Disponibilização de Serviços, em todas as suas fases 
e vertentes; colaboração na definição das propostas de estratégia, de 
metodologia e desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e ar-
quitectónicas; articulação das suas actividades com outros trabalhadores, 
nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitectura paisa-
gista, reabilitação social e urbana e engenharia; formulação de propostas 
inovadores ao nível do sistema de planeamento interno, métodos e pro-
cessos de trabalho, resolvendo com criatividade problemas não previstos;

c) Local de trabalho: Divisão de Urbanismo e Licenciamento e abrange 
a área do Concelho da Marinha Grande.

2 — Constituição da relação jurídica de emprego público:
a) Modalidade: contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 

indeterminado, na categoria de técnico superior da carreira geral de 
técnico superior;

b) Recrutamento: De entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR;

c) A Câmara Municipal da Marinha Grande, enquanto entidade em-
pregadora e nos termos do consagrado na alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, promove uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação;

d) Posição remuneratória: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, 
conjugado com o n.º 10 do artigo 24.º e com o artigo 26.º, da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31/12, aos candidatos detentores de uma prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
na carreira correspondente ao posto de trabalho publicitado, não lhes 
pode ser proposta uma posição remuneratória superior à auferida. A 
posição remuneratória de referência é a 2.ª posição, nível remuneratório 
15, a que corresponde o valor ilíquido de 1.201,48€.

3 — Requisitos de admissão que os candidatos devem reunir até ao 
termo do prazo previsto no presente aviso para entrega das candidaturas, 
sob pena de exclusão:

3.1 — Requisitos relativos ao trabalhador previstos no artigo 8.º da 
LVCR:

Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisito relativo ao nível habilitacional previsto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 44.º e no n.º 1 do artigo 51.º, ambos da LVCR: O nível 
habilitacional e a área de formação académica correspondente ao grau de 
complexidade funcional da carreira e da categoria de técnico superior, é 
a constante do mapa de pessoal — licenciatura em arquitectura, sendo 
insusceptível de substituição por formação ou experiência profissional.

3.3 — Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo inde-
terminado, previamente estabelecida.

3.4 — Ser detentor de um dos requisitos de recrutamento previstos 
nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR:

a) Trabalhadores da Câmara Municipal da Marinha Grande, integra-
dos na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, 
competência ou actividade;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.
Consideram -se excluídos do respectivo procedimento os candida-

tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Muni-
cipal, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

4 — Métodos de selecção obrigatórios e complementar:
4.1 — Nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria, con-

jugado com o n.º 4 alínea a) do artigo 53.º da LVCR, os candidatos 




